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19. Telefonista jornada de 06 horas
20. Trocas de plantões
21. Serviços fora do horário
1. JORNADA DE TRABALHO

Até a Constituição de 1988, a jornada de trabalho ou carga horária era de 8 horas diárias, 48 semanais e 240 mensais. A antiga carga horária era apurada sendo 48 horas semanais, pela multiplicação de 8 horas diárias por 6 dias, de segunda a sábado (08h00min x 6 dias = 48 horas semanais). No mesmo raciocínio era apurada como sendo 240 horas mensais, pela multiplicação de 8 horas diárias por 30 dias no mês (08h00min x 30 dias = 240:00 horas/mês).

A nova Constituição Federal, promulgada em 05/10/88, estabeleceu nova carga horária para jornada normal de trabalho em geral, através de seu Art. 7º, inciso XIII:

Artigo 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

“XIII – duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;”

Determinada pela Constituição Federal a jornada máxima de trabalho, como 8 horas diárias ou 44 horas semanais, foram revogados todos os dispositivos que por ventura fixassem jornada de trabalho superior, por ferirem expressamente a Lei Maior e Suprema do País.

Após 05/10/88, com a nova Constituição Federal, passando a carga horária para 8 horas diárias ou 44 semanais, resultou no labor de 220 horas mensais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Veja

7,33 horas ou 07h20min minutos (33 centésimos de 1 hora = 33 centésimos de 60 minutos = 20 minutos). 

Multiplicando-se a média diária por 30 dias no mês, chega-se a carga horária de 220 horas mensais:

(07h33min centésimos x 30 dias = 220:00 h/mês) ou 

(7 x 60 minutos = 420 minutos), (420 + 20 minutos = 440 minutos por dia), (440 x 30 dias = 13.200 minutos por mês), (13.200  / 60 minutos = 220 horas por mês).

Para se adaptar à nova carga horária, a solução foi (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. JORNADA  DE TRABALHO DIFERENCIADA
A C.L.T. destina seu Capítulo II à duração do trabalho. Em seu Art. 58, encontramos também a determinação da jornada de trabalho de oito horas diárias.

“Artigo 58 - A duração do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de oito horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.”

No transcrito do art. 58, da C.L.T., verifica-se que o legislador preocupou-se em estabelecer que a jornada normal de trabalho é de oito horas diárias “...desde que não seja fixado outro limite.”.

O fato é que diversas categorias têm definida jornada menor que às oito horas de trabalho, o que levou o legislador a ressalvar desde que não fixado outro limite, que, se não contido no Art. 58, levaria ao entendimento (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. DSR – DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

 

Verificamos que a carga horária normal de trabalho seja diurna ou noturna, é fixada levando-se em conta os dias úteis da semana ou mês. Como dias úteis de trabalho são considerados os dias de segunda a sábado (seis dias por semana), os domingos e feriados são os chamados DSR’s – Descansos Semanais Remunerados.

Costuma-se dizer que se o empregado faltar ao trabalho durante a semana, terá descontado o dia mais o domingo, o seu descanso semanal remunerado (dsr). Isto ocorre em virtude de ter direito, ao domingo e feriado, o empregado que trabalhou todos os dias úteis da semana; por isso os domingos e feriados são chamados de Descansos Semanais Remunerados. Ocorrendo faltas, deixam de ser remunerados.

A regra é de fácil entendimento: o empregado contratado por mês, trabalha somente nos dias úteis (jornada normal de trabalho), seu salário é fixado por mês ( 30 dias), incluindo os domingos e feriados, aos quais só tem direito se trabalhar os dias úteis.

Fica mais fácil notar a existência dos DSR’s nas empresas que individualizam, nos recibos de pagamento, o salário relativo aos dias úteis e o valor dos DSR’s (salário tantos dias úteis tal valor, DSR’s tantos dias tal valor).

A apuração do valor dos DSR’s não é complicada: basta verificar no mês quantos dias são úteis (segundas a sábados) e quantos dias são DSR’s (domingos e feriados). Dividindo-se o valor do salário relativo aos dias úteis pelo número de dias úteis do mês, chega-se na média do valor de um dia útil. Basta multiplicar a média de um dia útil pelo número de dias de DSR’s, que se chega ao valor dos DSR’s.

Exemplo: 

Salário diário = R$ 12,00 por dia

Salário dos dias úteis = 300,00

Número de dias úteis...

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

6. FORMA DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para cumprir as determinações legais das horas extras, é necessário que o empregador efetive o cálculo corretamente e inclua no pagamento das verbas trabalhista na data de cada evento (folha de pagamento, férias, décimo terceiro, rescisão, etc.). Dessa forma devemos admitir que o cálculo correto seja a forma segura de cumprirmos os ditames da lei.

As horas extras devem ser calculadas na proporção de horas, sempre mediante média aritmética, é imprescindível que se encontre o valor por hora do empregado, utilizando o salário base mensal, quinzenal ou semanal, conforme contrato de trabalho, e não por dia.

Executar a média aritmética é o mesmo que considerar um período e dividir a soma pela unidade do período, conforme veremos abaixo.

Vejamos: 

Verificamos anteriormente que a quantidade da (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Não é pelo fato do empregado receber somente comissão que o mesmo não tem direito às horas extras. A regra geral é estando o empregado à disposição da empresa por tempo superior ao contratual, deve receber as horas extras.

Com base no Enunciado 340 do TST, o empregado comissionista terá direito apenas ao adicional da hora extra, não lhe sendo devida o valor da hora extra trabalhada.
Comissionista - Horas Extras - Revisão do Enunciado 56 - O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor das comissões a elas referentes. (Enunciado 340 do TST) (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

7.1. Descanso Semanal Remunerado s/Comissão

Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 24 horas consecutivas, inclusive o comissionista, preferencialmente aos domingos. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

8. ADICIONAL NOTURNO

 

As horas laboradas em horário noturno possuem acréscimo superior. O art. 7º da Constituição Federal, sem seu Inciso IX, determina que o trabalho noturno deve ter remuneração superior ao do trabalho diurno.

“Artigo 7º...”IX – remuneração do “trabalho noturno superior à do diurno;”.

A C.L.T. através de seu art. 73 estabelece o adicional noturno de 20%. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

8.2. Pagamento do Adicional Noturno Individualizado

Como todas as demais verbas, o adicional noturno deve ser individualizado no recibo de pagamento, separadamente do salário e da hora extra, sob pena de considerar-se que não foi pago. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

8.4. Integrações e Incidências do Adicional Noturno

O adicional noturno tem natureza salarial e integra a remuneração mensal do empregado. Neste sentido o item I da Súmula nº. 60 do TST, que teve nova redação em virtude da incorporação da Orientação Jurisprudencial nº. 6 da SDI-1 do TST - Res. 129/2005:

"TST – Súmula nº. 60. Adicional noturno. Integração no salário e prorrogação em horário diurno.”(Nova redação em decorrência da incorporação da Orientação. Jurisprudencial nº. 6 da SDI-1 - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005) (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

9. HORA EXTRA NOTURNA

Vimos que a hora extra com adicional de 50% é considerada hora extra diurna. Que o adicional noturno é devido na jornada normal de trabalho noturno, devendo ser pago individualizado sob o título “adicional noturno”. A diferenciação entre adicional noturno (horário normal de trabalho, 20% da hora) e hora extra (fora do horário normal, a hora mais 50%) é importante para se entender como deve ser paga a hora extra noturna. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

10. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

O Artigo 59, a C.L.T., permite que a jornada normal seja prorrogada no máximo em duas horas por dia.

“Artigo 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.” (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11. ACORDO DE COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADES INSALUBRES
Para que se possa prorrogar o horário em atividades insalubres, o Art. 60 da CLT estabelece a necessidade de autorização prévia do Ministério do Trabalho.

CLT - Artigo – 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros mencionados no capítulo “Da Segurança e Saúde do Trabalhador” ou que neles venham a ser incluídas por ato do Ministro do Trabalho, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de medicina do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11.1. Adicional Insalubridade

São consideras insalubres as atividades ou operações que por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, expõem o empregado a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza, da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus efeitos. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
 

O adicional de periculosidade é um valor devido ao empregado exposto a atividades periculosas. São periculosas as atividades ou operações, onde a natureza ou os seus métodos de trabalhos configure um contato com substancias inflamáveis ou explosivos, em condição de risco acentuado. Exemplo: frentista de posto de combustível, operador em distribuidora de gás, etc. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12.2. Cálculo Adicional de Periculosidade e Horas Extras - Horista

Salário R$ 3,20 por hora

Horas Extras no período: 7:00 horas com 50%

Mês: Maio/2008

Salário mensal (R$3,20 x 190,666) ..................................................................  R$ 610,13

Repouso Semanal Remunerado (R$3,20 x 36.666) ..................................... R$
 117,33

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

13. PRORROGAÇÃO POR FORÇA MAIOR

Estabelece o Art. 61 da CLT que por motivo de força maior para conclusão de serviços inadiáveis ou que se não feitos possam acarretar prejuízo manifesto, a duração do trabalho pode ser excedida do limite legal ou convencionado, ou seja, sem limite pré-determinado. 

“Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.” (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

14. HORAS DE SOBREAVISO
Verifica-se na CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, o Art. 4º determinando que o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, considera-se como de serviço efetivo.

CLT:

“Art. 4º. Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.” (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

15.1. Condução Fornecida pelo Empregador

O TST - Tribunal Superior do Trabalho consubstanciou através da Súmula nº. 90, item I, que teve nova redação pela incorporação das súmulas 324 e 325 e das Orientações Jurisprudenciais 50 e 236 da SDI-1 - Seção de Dissídios Individuais do TST, o entendimento de que mesmo que a condução seja fornecida pelo empregador, se o local é de difícil acesso ou não servido por transporte público regular, o tempo gasto é computável na jornada de trabalho. (126-72) (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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de segundas as sextas-feiras
(exceto feriados)
das 08:45 as 11:45 hs.
© das 13:45 as 17:45 hs.
(horarios do Sudeste do Brasil)

Whatsapp: (14) 99824-9865
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